
25 de Abril de 2023 - ANO VI - Edição N° 628 - Pág. 01 a 40

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023031301-PE 

O CONS. PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, por intermédio do Pregoeiro, torna público o 
resultado do Pregão nº 2023031301-PE. Foi adjudicado o objeto desta licitação à seguintes licitante:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
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O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas aos interessados a partir da 
data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente do CONS. PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CANINDÉ. CANINDÉ - CE, 18 de Abril de 2023 RAFAEL COSTA DA CRUZ Pregoeiro.

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé – CPSMCA.E-mail: cpsmca.caninde21@gmail.com
CNPJ 13.179.412/0001-82
Avenida Chico Campos nº 951 Bairro Monte
Canindé – Ceará  CEP 62700-000INTEGRANTES: Boa Viagem; Canindé; Caridade; Ita�ra; Madalena; Paramo� e Estado do Ceará.ATA 004/2023. DA 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ – CPSMCA.  OCORRIDA 
EM ABRIL DO ANO 2023.

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano 2023 (dois mil e vinte e três), com início às 14:00hs. (quatorze) horas, de forma exclusivamente presencial, na sede do 

CPSMCA, foi realizada a Assembleia Ordinária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ – CPSMCA, conforme 

convocação disposta no Oficio Circular Nº 005/2023/CPSMCA, de 10 de abril de 2023, e Oficio Circular Nº 006/2023/CPSMCA de 13 de abril de 2023, que comunica 

a antecipação da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA para as 14h do dia 20 de abril de 2023, com a seguinte pauta: 01-Inscrição de Chapas para concorrer a 

Presidência do CPSMCA; 02-Eleição;  03-Posse da Chapa eleita para a Presidência do CPSMCA, para cumprir mandato de 2 (dois) anos,  nos termos do Estatuto 

vigente deste Consorcio de Saúde. As 14h:09m (quatorze horas e nove minutos), o Sr. Secretário Executivo do CPSMCA realizou a PRIMEIRA  CHAMADA, 

quando se  verificou a presença da representante do Estado do Ceará (Superintendente Regional de Saúde, Dra. Vânia Maria Cavalcante de Sousa – cf. Portaria 

127/2023) e a do Município de Madalena (Prefeita Sônia Maria de Oliveira Costa), e portanto, sem quórum inicial, ao que suspendeu a Assembleia e comunicou da 

segunda chamada após decorridos 15 minutos. Na sequencia, reaberta a Assembleia às 14h:24m (catorze horas e vinte e quatro minutos), o Sr. Secretário reabriu a 
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PORTARIA Nº 256/2023 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de Janeiro de 2021, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    RESOLVE, averbar o tempo de serviço da servidora efetiva FRANCISCA SANTOS MARIANO, junto à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Canindé, nos períodos abaixo mencionados: 03/03/1980 a 14/02/1990 (1º), 01/03/1991 a 31/12/1991 (2º), 01/03/1992 a 
30/11/1992 (3º), 01/01/1993 a 30/12/1993 (4º), 01/04/1997 a 16/11/1997 (5º), 10/07/1999 a 30/12/1999 (6º) e 02/01/2000 a 30/09/2001 (7º), contando a 
servidora com efetivo exercício e tempo de contribuições correspondendo a 5.618 (cinco mil, seiscentos e dezoito) dias, o que equivale há 15 (quinze) anos, 05 
(cinco) meses e 19 (dezenove) dias, conforme o Ofício Nº 246/2023-IPMC, de autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de ABRIL de 2023. ANTONIO 
FÁBIO UCHÔA SOARES Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 257/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) FRANCISCO HELIO ABREU FONSECA, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, admitido (a) em 17/02/2003, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 087/2023-SARH recebido digitalmente dia 20/04/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor 
está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO HELIO ABREU FONSECA, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 02/05/2023 a 31/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração

Assembleia e fez nova verificação de quórum, ao que ficou constada a presença da representante do Estado do Ceará (Superintendente Regional de Saúde, Dra. Vânia 

Maria Cavalcante de Sousa – cf. Portaria 127/2023), do Município de Madalena (Prefeita Sônia Maria de Oliveira Costa), do Município de Itatira (Prefeito José 

Ferreira Mateus), do Município de Boa Viagem (Prefeito José Carneiro Dantas Filho), do Município de Caridade (Prefeita Maria Simone Fernandes Tavares) e do 

Município de Paramoti (Prefeita Antônia Telvânia Ferreira Braz). Verificado o atendimento do quórum estatutário, foi instalada a Assembleia Geral Ordinária nos 

termos da convocação. Dando inicio, a atual Presidente abriu os trabalhos e passou a palavra ao Secretário Executivo, Sr. Raimundo José Alves Araújo, para a 

condução dos trabalhos.  O Sr. Secretário Executivo, considerando a culminância do atual mandato, explanou acerca da pauta do dia, especialmente acerca do 

processo de escolha do futuro Presidente do CPSMCA. O Sr. Secretário Executivo fez referência ao art. 16 do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 

Canindé, que prevê a realização de eleição do Presidente do Consórcio por meio de escrutínio secreto, ao que indagou aos Prefeitos dos Municípios integrantes do 

Consórcio ora presentes, se teriam alguma objeção a que o escrutínio seja feito de forma aberta e verbal, para conferir maior transparência ao processo de escolha. Os 

Prefeitos presentes, questionados individualmente, afirmaram que não fazem qualquer objeção a que o processo de votação ocorra de forma aberta e verbal. Aprovada 

por unanimidade a modalidade de votação aberta, o Sr. Secretário explanou acerca da representatividade de cada um dos presentes, ao que afirmou que, dado critério 

populacional de cada cidade, o Município de Boa Viagem faz jus a 02 (dois) votos, e os Municípios de Madalena, Itatira, Paramoti e Caridade fazem jus a 01 (um) 

voto/cada. Em atendimento ao ITEM 01 da pauta, o Secretário Executivo questionou de cada um dos Prefeitos presentes se possuem interesse de se candidatar ao 

cargo de Presidente do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé, ao que apenas a Prefeita do Município de Madalena (Sra. Sônia Maria de Oliveira 

Costa) manifestou interesse e apresentou sua candidatura aos presentes. Empós, tomada a manifestação da vontade individual, o Sr. Secretário Executivo declarou que 

a única candidata ao cargo de Presidente do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé é a Sra. SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, Prefeita do 

Município de Madalena. O Secretário Executivo deu a palavra à candidata, que prestou contas do trabalho que realizou na Presidência até o dia de hoje, especialmente 

quanto ao saneamento das contas e agradeceu ao trabalho de todos os colaboradores. O Secretário Executivo ainda questionou individualmente a cada um dos votantes 

se fazem alguma objeção á candidatura, ao que afirmaram não possuírem qualquer objeção. Em atendimento ao ITEM 02 da pauta, o Secretário Executivo iniciou o 

processo de votação, em escrutínio aberto e verbal, tendo a representante do Estado do Ceará solicitado que seu voto seja tomado após a manifestação dos demais 

presentes; o que foi deferido. Iniciada a votação, o Secretário Executivo tomou os votos dos presentes, questionando-lhes individualmente se votam SIM ou NÃO pela 

reeleição da única candidata, facultando-lhes a palavra, ao que os presentes votaram da seguinte forma: Município de Paramoti (Prefeita Antônia Telvânia Ferreira 

Braz): SIM; Município de Itatira (Prefeito José Ferreira Mateus): SIM; Município de Boa Viagem (Prefeito José Carneiro Dantas Filho): SIM; Município de Caridade 

(Prefeita Maria Simone Fernandes Tavares): SIM; Município de Madalena (Prefeita Sônia Maria de Oliveira Costa): SIM e Estado do Ceará (Superintendente 

Regional de Saúde, Dra. Vânia Maria Cavalcante de Sousa – cf. Portaria 127/2023): SIM. Tomados os votos dos presentes, o Secretário Executivo declarou que a Sra. 

Sônia Maria de Oliveira Costa (Prefeita do Município de Madalena) obteve os 12 (DOZE) VOTOS presentes, sendo eleita por unanimidade ao cargo de Presidente do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé para o próximo biênio (2023/2025). Em atendimento ao ITEM 03 da pauta, o Secretário Executivo, com a 

anuência dos presentes, DECLAROU EMPOSSADA A SRA. SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA PARA O CARGO DE PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE CANINDÉ PARA O PRÓXIMO BIÊNIO (2023/2025). Empós, a Presidenta empossada agradeceu o apoio dos 

presentes e prometeu continuar trabalhando com muito afinco para atender os interesses da população que busca atendimento nas unidades do CPSMCA. O Secretário 

Executivo deu por encerrados trabalhos, consignando ainda as presenças do Diretor Geral da Policlínica, Sr. Antônio Williams Vieira Vaz, da Diretora Geral do CEO-

R Dra. Luciana Lopes Pelúcio, os membros da Imprensa, os Vereadores do Município de Madalena e demais autoridades e convidados. MARIA SÔNIA DE 

OLIVEIRA COSTA.  Presidente Reeleita - CPSMCA. Prefeita de Madalena. RAIMUNDO JOSÉ ALVES ARAÚJO. Secretário Executivo - CPSMCA. VÂNIA 

MARIA CAVALCANTE DE SOUSA. Superintendente Regional de Saúde do Sertão, Central – SRCEN. ANTONIA TELVÂNIA FERREIRA BRAZ. Prefeita de 

Paramoti. JOSÉ FERREIRA MATEUS. Prefeito de Itatira. ANTONIO WILLIAMS VIEIRA VAZ. Diretor Geral da Policlínica Regional Frei Lucas Dolle. JOSÉ 

CARNEIRO DANTAS FILHO. Prefeito de Boa Viagem. MARIA SIMONE FERNANDES TAVARES. Prefeita de Caridade.

Terça-Feira, 25 de Abril de 2023 - Nº 628PÁG. 36 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



PORTARIA Nº 258/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) FRANCISCA SANDRA NASCIMENTO FREITAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 088/2023-SARH recebido digitalmente dia 20/04/2023, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de 
férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA SANDRA NASCIMENTO FREITAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 02/05/2023 a 31/05/2023. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES Secretária Executiva de Administração

PORTARIA Nº 259/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) ERYVAN DE ALMEIDA LIRA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 64/2023-SMST recebido digitalmente dia 20/04/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ERYVAN DE 
ALMEIDA LIRA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-
las no período de 03/05/2023 a 01/06/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 
de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração

PORTARIA Nº 260/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) SANDRO RIELMESON FERNANDES LIRA ALVES, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, admitido (a) em 03/04/2017, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 64/2023-SMST recebido digitalmente dia 20/04/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor 
(a) SANDRO RIELMESON FERNANDES LIRA ALVES, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 04/05/2023 a 02/06/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de ABRIL de 2023 MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de 
Administração

PORTARIA Nº 261/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) JOSE CLEMILTON CRUZ MARTINS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 64/2023-SMST recebido digitalmente dia 20/04/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor 
está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
JOSE CLEMILTON CRUZ MARTINS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 24/04/2023 a 23/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração

PORTARIA Nº 262/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 24 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) JOSE SERGIO DIAS PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 14/04/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 66/2023-SMST recebido digitalmente dia 24/04/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor 
está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) 
JOSE SERGIO DIAS PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 24/04/2023 a 08/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração

PORTARIA Nº 263/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do 
Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 24 de ABRIL de 2023, no qual o (a) 
servidor (a) ROBERTA CAVALCANTE BRAGA RODRIGUES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 30/03/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 24/04/2023 que solicita o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ROBERTA CAVALCANTE BRAGA RODRIGUES, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las 
no período de 25/04/2023 a 24/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de 
ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

– EXTRATO DO ADITIVO Nº 002/2023 REFERENTE AO CONTRATO Nº 003/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SR. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES, SECRETÁRIO; CONTRATADO: FRANCISCO DANILO 

Terça-Feira, 25 de Abril de 2023 - Nº 628PÁG. 37 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



ABREU FERREIRA – FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 

AGOSTO DE 2011. FINAL DA VIGÊNCIA: 30/04/2024. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 24/04/2023

PORTARIA Nº 152/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 1.190/92 de 23 de Janeiro de 1.992; 
CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Nº 2023.04.24/086, de 24 de Abril de 2023, da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, através da excelentíssima Sra. 
Prefeita Lígia Maria Benevinuto de Sousa Protásio, nos termos do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2023 de 25 de Abril de 2023, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Canindé e a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE. RESOLVE: I – CEDER a servidora municipal efetiva JANE GOMES DA 
SILVA, lotada como Professora, junto à Secretaria-Municipal de Educação, sob matrícula 3456, inscrita sob o CPF Nº 647.886.283-68, para exercer suas atividades 
junto à Secretaria de Proteção aos Direitos Humanos do Município de Santa Quitéria-CE, nos termos do Convênio de Cooperação Técnica Nº 001/2023 de 25 de Abril 
de 2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Canindé-CE e a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE; II – Esta portaria é com ônus para a origem do servidor. 
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 25 DE ABRIL DE 2023.
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES Prefeita Municipal de Canindé/CE

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 2.639/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023

EMENTA: Dispõe sobre o direito das mulheres de terem acompanhante durante as consultas, exames, cirurgias e 
procedimentos clínicos e laboratoriais, que impliquem em sedação ou exposição do corpo, total ou parcialmente, nos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados de Canindé.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica assegurado às mulheres o direito de terem acompanhantes, que pode ser qualquer pessoa de sua livre escolha, em consultas, exames, cirurgias e 
procedimentos clínicos e laboratoriais, que impliquem em sedação ou exposição do corpo, total ou parcialmente, nos estabelecimentos de saúde públicos e privados 
de Canindé.

Parágrafo Único - O direito previsto no caput deverá ser exercido exclusivamente pela beneficiária, por meio de solicitação verbal e/ou escrita, que deverá ser 
registrada pelo respectivo setor de recepção dos estabelecimentos de saúde.

Art. 2º - Todo estabelecimento de saúde deverá assegurar a publicidade do direito previsto no artigo 1º, por meio de cartazes afixados em locais visíveis e de fácil 
acesso, ou outros meios de comunicação.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE, EM 24 DE ABRIL DE 2023.

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
Prefeita Municipal de Canindé/CE

Originário do Projeto de Lei nº 016/2023, de 29 de Março de 2023, de autoria dos Vereadores Professor Jardel, Karlinda Coelho, Priscila Magalhães, Sandra 
Cordeiro e Tatiana Uchoa.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 001, DE 21 DE ABRIL DE 2023
Cria o Grupo da Ronda Preventiva Escolar (ROPE) da Guarda Civil Municipal de Canindé.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – SMST DE CANINDÉ, Estado do Ceará no uso das atribuições Legais, 
Resolve:

Art.1º - Fica criado junto a Guarda Civil Municipal de Canindé o Grupo de Ronda Preventiva Escolar, denominada de “ROPE”, cujo os membros serão selecionados 
através de requisitos exigidos para atuar no âmbito dos estabelecimentos de ensino do Município de Canindé, inclusive com cursos na área de Prevenção ao uso 
indevido de substâncias entorpecentes e drogas afins.
Art.2º - O ROPE ficará subordinado a Secretária Municipal de Segurança Pública e Trânsito- SMST.
Art.3º - O ROPE tem por finalidade possibilitar a proteção dos bens, serviços e instalações nos estabelecimentos da Rede de Ensino do Município de Canindé, assim 
como realizar a proteção de todos da comunidade escolar e deverá:
I – Dar cumprimento às diretrizes e ordens emanadas do Secretário Municipal de Segurança Publica e Trânsito, do Comandante da Guarda Civil Municipal, quanto ao 
desenvolvimento das atividades da Instituição (GCM);
II – Prestar atendimento as solicitações do Secretário de Educação, diretores, professores e demais pessoas em demandas que ocorram no âmbito das Escolas do 
Município de Canindé, como forma de prestar um serviço de qualidade;
III – Quando o tempo for conveniente e oportuno poderá ministrar palestras educativas e preventivas na área de combate ao uso de drogas indevidas e/ou de 
substâncias entorpecentes;
IV – Ter conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e manter o controle estatístico de ocorrências registradas em relatório ou livro, como forma de 
poder orientar os discentes nas Escolas, em caso de desconhecimento de direitos e/ou obrigações;
V – Manter uma convivência harmoniosa com a justiça da infância e juventude, como também, com o Conselho Tutelar do Município, para melhor interação.
Art.4º - Para integrar o Grupo de Ronda Ostensiva Preventiva Escolar (ROPE), o Guarda Civil Municipal deverá preencher os seguintes requisitos:
I – Está no comportamento bom;
II – Apresentar-se ao serviço devidamente uniformizado, asseado e bem apresentável;
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III – Ter espírito de corpo e disposição para o trabalho em equipe;
IV – Ser disciplinado e disciplinador;
V - Observar todas as normas legais e regulamentares em vigor;
VI – Atender com presteza, urbanidade e precisão ao público.
§1º Quando surgirem cursos na área de segurança pública voltados para a segurança escolar, do Ministério da Justiça, através da Secretaria Nacional de Políticas sobre 
Drogas (SENAD) da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP),bem como, os promovidos institucionalmente pela Guarda Civil Municipal ou em 
parcerias com demais órgãos, os integrantes do ROPE terão oportunidade de realizarem tais cursos, tanto no âmbito Municipal, como no âmbito Estadual e Federal;
§2º - Os GCM's que fazem parte deste ROPE deverão estar com equipamentos de proteção individual (EPI), conforme autorização de Lei vigente e normas da Guarda 
Civil Municipal;
§3º - A obediência à disciplina e a hierarquia são condições indispensáveis para a permanência dos componentes deste grupamento, e o não atendimento desses 
quesitos, através de condutas incompatíveis, ensejará automaticamente, a critério do Comando da GCM, o remanejamento do servidor para outro setor desta;
§4º - Todos os veículos que irão fazer o patrulhamento nas escolas municipais devem estar caracterizados com os logotipos do Município, da Guarda Civil Municipal e 
nome Ronda Preventiva Escolar (ROPE), para facilitar a sua identificação, na cor padrão da GCM;
§5º - O Uniforme será o mesmo já utilizado na operacionalidade da GCM,  poderá utilizar o uniforme social, no caso de ministrar palestras e/ou cursos.
Art.5º – Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.
                                                                         Canindé/CE, 21 de Abril de 2023.

                                           
FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito -SMST 

RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO: ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – SR. FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA, SECRETÁRIO DA SMST; CONTRATADO(A): JÚLIO 
CESAR ALVES BERNARDO, QUE EXERCERÁ A FUNÇÃO DE VIGIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, 
DE 12 DE AGOSTO DE 2011. DATA DE VIGÊNCIA DE: 25/04/2023 a 25/04/2024. DATA DE ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 17/04/2023

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

CONVOCATÓRIA nº 25/2023

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

legislação pertinente, vem por meio desta convocar, a servidora abaixo relacionada a se fazer presentes nas dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio 

Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para tomar ciência acerca do Registro do Ato de pensão e aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará. 

Canindé, 25 de abril de 2023 ILANE KARISE BARBOSA CUNHA Presidente IPMC

PORTARIA Nº 30/2023A Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e 2.527/2021 de 

20 de outubro de 2021 que Institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC. RESOLVE Art. 1º Determinar o setor Financeiro do 

Instituto de Previdência do Município de Canindé-CE, setor responsável pela confecção da folha de pagamento do IPMC, excluir da folha de pagamento dos Inativos 

o(a) Sr.(a). FRANCISCA ALICE SANTOS MACIEL, CPF 600.661.233-05, filho(a) José Alimonda Santos e Algediva Uchôa Santos, residente na Fazenda 

Xinuaque Canindé – CE. A partir do mês de Abril de 2023, pois a mesma faleceu em 01/03/2023, causa morte doença sepse, infecção respiratória, diabetes mellitus, 

hipertensão arterial sistêmica, conforme certidão de óbito matrícula 020370 01 55 2023 4 00294 173 0114316 19, expedido pelo Cartório Cavalcanti Filho, datado de 

03/03/2023. Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 19 de Abril de 2023. ILANE KARISE BARBOSA CUNHA PRESIDENTE - IPMC.

PORTARIA Nº 31/2023 A Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e 2.527/2021 de 

20 de outubro de 2021 que Institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC. RESOLVE Art. 1º Determinar o setor Financeiro do 

Instituto de Previdência do Município de Canindé-CE, setor responsável pela confecção da folha de pagamento do IPMC, excluir da folha de pagamento dos Inativos 

o(a) Sr.(a). RAIMUNDO PEREIRA FILHO, CPF 202.108.923-15, filho(a) Raimundo Pereira da Silva e Alzira Vieira da Silva, residente na  Rua Antônio Neco nº 

930, Alto Guaramiranga Canindé – CE. A partir do mês de Abril de 2023, pois o mesmo faleceu em 28/03/2023, causa morte Insuficiência respiratória aguda, AVC não 

especificado, conforme certidão de óbito matrícula 019596 01 55 2023 4 00031 143 0014684 57, expedido pelo Cartório 1º Ofício de Canindé, Cartório São Francisco,  

datado de 05/04/2023. Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. IPMC - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 19 de Abril de 2023. ILANE KARISE BARBOSA CUNHA PRESIDENTE - IPMC.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO TERMO DE  

RESCISÃO Nº 04/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO - A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ,  NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SRA. ISLAYNE DE FATIMA 

COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO FILHO, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2023 – CARGO DE MEDICO ASSISTENCIAL. CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO 

ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO 

(RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO 01/04/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

ERRATA Nº 05/2023 ERRATA da Publicação do Extrato de Contrato nº 011/2023 – No Diário Oficial Eletrônico, Edição extra nº 623, na página 03, datado em 05 de 
abril de 2023, retificar a data de Vigência, a seguir: ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA:20/03/2023 a 20/03/2024,  LEIA-SE: VIGÊNCIA: 05/04/2023 a 05/04/2024, 
Canindé-CE, 24 de abril de 2023 MARIA DO SOCORRO ROCHA BASTOS Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220726001, DERIVADO DA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA E 

SEU ENTORNO E PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE RUAS DO DISTRITO DE IPÚ MONTE ALEGRE NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. (MAPP 

4740/CONVENIO 025/CIDADES/2022),  OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO POR MAIS 

90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DE 25 DE ABRIL A 24 DE JULHO DE 2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; CONTRATADA: CONSTRUTORA S SERVICOS & LOCACOES LTDA - ME; SIGNATARIOS: 

PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E WANDERSON GLAYDSON SARAIVA NOBRE; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14 DE ABRIL DE 2023; 

VIGENCIA: 90 (NOVENTA) DIAS- 25 DE ABRIL A 24 DE JULHO DE 2023

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO QUINTO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE N° 20190408001 
DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2018-CD. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTENTICAÇÃO DOS BOLETOS DE 
PAGAMENTO DAS CONTAS DE ÁGUA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CANINDÉ - SAAE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL PERIODO; 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO; CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S A; SIGNATARIOS: XISTO AZEVEDO LIMA  
E NILSON JOSÉ DA MOTA . VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE  07 DE ; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 04 DE ABRIL DE 2023
ABRIL DE 2023 A 07 DE ABRIL DE 2024
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